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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MESQUITA: 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Mesquita aprova e 

eu sanciono a seguinte: 
 

 
L       E       I : 

 
 

     Art. 1o – Fica Nossa Senhora das Graças declarada 
Padroeira do Município de Mesquita, sendo considerado Feriado 
Municipal o dia 27 de novembro:  
 
      Art. 2o – Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Mesquita-RJ, 19 de outubro de 2001. 
 
 

José Montes Paixão 
Prefeito 




